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PORTARTA No 10112021

O Prefeito do [Vlunicípio de Jundiaí do Sul, Estado do
Paraná, usando das atribuiçÕes que lhe são conferidas, considerando o Art. 88,

da Lei Mlunicipal 90/97, de2010311997,

RESOLVE

Determinar ao responsável pela Divisão de
Recursos Humanos a conceder o pagamento de Adicional de lnsalubridade
fixada em 20o/o (vinte por cento) do menor piso salarial do Município para os
servidores efetivos Wellington Pinheiro Viana, ocupante do cargo efetivo de
Auxiliar de Serviços Gerais e Vandeil Romão, ocupante do cargo efetivo de
Operário por motivo de executarem serviços com roçadeiras costal à gasolina
( barulho do motor), para o Sr. Fabiano Aparecido tMendes, ocupante do cargo
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais por exercer a função de lavador de
veículos em substituição ao servidor que se encontra de gozo de Licença
Prêmio e o Sr. Rogério Cezar Tomba, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de
Serviços Gerais, conceder o pagamento de Adicional de lnsalubridade fixada
em 40o/o (quarenta por cento) do menor piso salarial do lt/lunicípio por exercer a
função de ajudante no caminhão coletor de lixo em substituição ao servidor
que se encontra de gozo de férias.

Revogam-se as disposições contrárias e com
posterior publicação.

PUBLIQUE.SE E CUMPRA.SE

Gabinete do Prefeito do MunicÍpio de Jundiaí do Sul - PR, 26 de julho de 2021
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e a comprovaçào dos títulos.
7.3.10 Os documentos apresenlados náo seÍáo devolvidos em hipótese alg!ma.
7.3.1 1 Comprovada, em qualq!ertempo, irrêgularidade ou ilêgalidade nâ obtençáo dos documentos apresentados,
o candidato terá anulada a respectiva pontuação akibuida. sem prejuízo das cominaÇões legais cabÍvels.
7.3.1 2 A relação com a nota obtida na provâ de títulos será publicada em edital, através do êndereço elelrônico
ww.concursosf au.com.br
7,3.13 Ouanto ao resultado da prova de lílulos, será aceito recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados da data-da divulg_açào do referido resultado, e na Íorma descrita no item 1 4.
7.4. DA TITULAÇAO ACADEMICA
7.4.'l serão pontuados apenas os títulos quê não se dêstinam à comprovação do requisito para o cargo,
Caso o candidato possua mais de um título de especialização que seia cohsiderado como requisito do
cargo, um título de especialização será considerado como rêquisito do cargo ê os outros títulos sêrão
pontuados até o limite máximo de pontos estabelecidos na Tabela 7.1,7.2 e 7-3. O candidalo deverá enviaÍ,
além do titulo que prelende pontuar, o título dê êspêcialização reÍerente ao requisito do cargo, quando ror
o caso;
7.4.2 para comprovaçào da conclusáo do curso dê pós-graduaçáo em nivêl de Especiallzação, l\leslrado e
Doutorado, será acerto diploma ou certiÍicado atestando que o curso atende às normas da Lei nr 9.394, de 20
de dezembro de 1 996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Naciona de EducaÇão (CNE) ou está
de acordo com as normas do extinto Conseiho Federal de Educaçào (CFE). Tambéh será aceita dêclaração de
conclusão de pós-graduação em nivel de especialização acompanhada do respectivo histórico escolar no
qual conste a carga horár a do curso, as disc p inas cursadas com as respectivas menções e a comprovaçáo da
apresentação e aprovaÇào da monogralia, alestando que o curso alende às normas da Le nq 9.394/1 996, do CNE
ou está de acordo com as normas do extinto CFE e declaraçáo da insttuição de que o curso cumpriu todas as
d sposiÇôes estabelecidas na Resoluçâo CNEICES I e indicaÇáo do alo legal de crêdenciamenlo da insttuição
Caso o histórico escolar alesle a existência de alguma pendência ou Íalta de req! sito de conclusão do curso, o
certiÍicado/deciaração não será aceito.
7.4.3 para os cuísos de doutorado ou de mestrado concluídos no exterior. será aceito apenas o dlploma, desde
q!e r€valdado por insttuição de ensino superor no Brasll e lraduzido para a língua portuguesa por lradutor
juramentado.
7.4.4 A comprovação do perÍodo de trabalho deverá ser Íeita através de registro na CTPS do candldato, , contrato
ou ceÍt dão de tempo de seÍviço.
7.4.5 E de exclusiva responsabilidade do candldato o cadastramento dos títulos no site, envio dos documentos e
a comprovaÇáo dos tí1ulos.

8.1 Os candldatos sêrão classiÍicados êm ordem decrescente do tota de pontos.
8.2 Na hipótese de igualdade da nota Íinal, terá preÍerêncla, sucesslvamenle, o candldato que:
a) 1 ver maior idade, dentre os candidatos com ldade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme anigo 27
pârágrafo ún co, do Estatuto do ldoso (Lêi n.o 1 0.741. de 1., de outubro de 2003);
b) tiver maior idadê, exceto os enquadrados na alÍnea a" deste subitem.
c) Tiver oblido a maior pontuaçáo na comprovaçáo de experiência, conforme Íixado no Edital,
d) O candidato que possuir maior escolaridade comprovado por documentos válidos;
e) Sorte o em ato público.
8.3 O resultado linal do processo seletivo simpliÍicado será publ cado por meio de duas listagens, a saber:
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a) Lisla Geral, contendo a cassiÍlcação de todos os candidatos habi tados, inclusrve os inscritos como Pessoa
cor D"írcié1cia -m oroem oe class I caçáo'
b) Lista de Pessoa com DeÍ c ência, contendo a classiÍicação exclusiva dos candidalos habiiilados inscritos como
Pessoa com Deílciênc a em ordem de classiíicaçáo.

9.'l Será eliminado do Processo Selêtivo SimpliÍicado o candidalo que:
9.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equ pe, com as autordades presentes ou com
os demais candidatos.
9.1.1 1 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorendo em comportamento indevido.
9.1 .1 2 náo perm tir a co eta de sua assinatura ê, quando for o caso, coleta da imprêssáo d gital
9.2 Se a qualquer tempo, íor constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo lÍcito, e ele
será automalicamente el minado do Processo Seletivo SimpliÍlÇado.

10.1 Caberá interposição de recursos, devidamente iundamentados, à Fundação de Apoio ao Desenvovimento
da UNICENTRO no prazo de 02 (dois) dias úteis da publicaÇào das decisões objetos dos recursos, somenle pelo
site da FAU www.concursosÍau.com.br na área do candidato, asstm entend dos:
10.1.1 conlra o lndeÍerimento da inscriÇáo nas condições: pagamenlo não conÍlrmado, condiçâo especa e
insc iÇjo coao porlaooí oe deticiencia:
1 0.1 .4 contra o resuliado prova de títulos;
1 0.1 .5 contra a nota íinal e classlÍicaÇão dos candidatos.
1 0.2 E de exclusivâ responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos
dos recursos ho enderêço eletrôhico ww,concuÍsostau.com.br, sob pena de perda do prazo recursal.
1 0.3 Os recursôs deverâo ser protocolados na área do candldalo em requer menlo próprlo dlsponível no endereÇo
eletrôn co www.concursosf au.com.br
1 0.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente Íundamentados.
1 0.5 Os recursos interpostos que não se reÍjram espec ficamentê aos evenlos aprazados ou interposlos Íora do
prazo estabelec do nesle Edlta não serão aprec ados.
1 0.1 1 Caso ha]a procedência de rec!rso interposto dentro das especificações. poderá, eventualmente, a terar,se
a class ÍicaÇAo lniclal obtida pelo candidato para uma classlÍlcaçâo superior ou inÍerior, ou, a nda, poderá acarretar
a desclass íicaÇão do candidato que náo obtiver nota mínimâ ex g da para a aprovaçào.
I 0.1 2 Recurso interposto em desacordo com esle Edital não seíá cons detado.
10.13Oprazopara nterposçàoderecursoépreclusvoecomumatodososcandidatos.
1 0.1 4 Os Íecursos serão recebidos sem ele to suspens vo, excelo no caso de ocasronar prejuizos irreparave s ao
cand dato.
1 0.1 5 Não serão aceitos recursos v a corelo eletrônico ou, ainda, fora do prazo.
10.15.1 Em hipótese alguma, os recursos de terceiros serâo acatados. Havendo recursos neste sentido serão
negados de plano sem direrto a recorrer da declsão. Íicando a Fundaçâo de Apoio ao Desenvolvimento da
UNICENTRO - FAU isenta de quaisquer ônus e responsabllldades pela negativação do recurso.
10.16 Os Íecursos serão analisados e somenle seráo divulgadas as Íespostas dos recuísos DEFERIDOS no
endereço elelrônico www.concursosíau.com.br. Não serão encam nhadas respostas ind vidua s aos candidatos.

Gabinete do Prefeito do lvlunicípio de Jundiaí do
Sul - PR, 26 de julho de 2021.
Eclair Rauen
Prefeito

PORTARIA No 101t2021
O PreÍeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são
conferidas, considerando oArt. 88, da Lei N,4unicipal

90/97, de 2010311997,
RESOLVE
Determinarao responsável pela Divisão de Recursos
Humanos a conceder o pagamento deAdictonal de
lnsalubridade Íixada em 20% (vinte por cento) do
menor piso salarial do MunicÍpio para os servidores
efetivos Wellington Pinheiro Viana, ocupante do
cargo efêtivo de Auxiliar de Serviços Gerais e Van-
deil Romão, ocupante do cargo efetivo de Operário
por motivo de executarem serviços com roçadeiras
costal à gasolina ( barulho do motor), para o Sr.
Fabiano Aparecido ltilendes, ocupante do cargo
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais por exercer a
função de lavador de veículos em substituição ao
servidor que se encontra de gozo de Licença Prêmio
e o Sr. Rogério Cezar Tomba, ocupante do cargo
efetivo de Auxiliar de ServiÇos Gerais, conceder o
pagamento deAdicional de lnsalubridade fixada em
40% (quarenta por cento) do menor piso salaÍial
do Municípiô por exercer a ÍunÇão de ajudante no
caminhão coletorde ljxo em substituição ao servidor
que se encontra de gozo de férias.
Revogam-se as disposiçÕes contrárias e com pos-
terior publicação.
PI.JBLIQUF-SE F CUI\,{PRA.SE
Gabinete do Prefeito do l,/lunicÍoio de Jundiaí do
Sul - PR, 26 de julho de 2021.
Eclair Rauen
Prefeito

PORTARIA N. 102t2021
O Preíeito do À.4unicípio de Jundiaído Sul, Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,
RESOLVE
Determinar ao responsável pela Divisão de RecuÊ
sos Humanos a pagar Diferença de Vencimentos
referentes a jornada suplementar das servidoras,
Elioni Mariano Pereira, JocimarAparecida de Souza,
Josiane Cipriano da Silva Tonche, Rogérra dos San-
tos Fraga Rosa e Rosemary Camargo deAndrade.
Revogam-se as disposiçÕes contrárias, e com
posterior publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito do I\,4unicípio de JundiaÍ do
Sul - PR, 26 de julho de 2021.
Eclair Rauen
Prefeito

PORTARTA N" 103/2021
O Prefeito do Município de JundiaÍ do Sul, Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe sáo
conferidas por Lei,
RESOLVE
Determinar o responsável pela Divisão de R.H. a
lançar nas folhas de pagamentos, o desconto de
ressarcimento ao erário dos servidores, Gilberto
Leite da Silva, lrineu Jesus l\4arsola, Edeval Bueno,
Jecqueson Cleiton Silva Rebequj e l\.4iguel Luiz de
Lima, ocupantes do cargo de Motorista de ambu-
lância, referentes à multas de trânsito.
Revogam-se as disposições em contrário e com
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